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APRESENTAÇÃO 

Obra: 

Este memorial refere-se as obras de CONSTRUÇÃO DO MURO DA CRECHE 

MARIA ANTONIETA SANTOS NO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE. 

Localização do serviço: 

Os referidos serviços serão executados na Sede do Município. 

Descrição do projeto: 

- Partes integrantes deste Projeto: 

 Apresentação 

 Memorial Descritivo e Especificações técnicas 

 Orçamento Básico 

 Cronograma Físico-Financeiro 

 Planilha de Quantitativos (Memória de Cálculo) 

- Peças Gráficas: 

 Projeto Arquitetônico 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Objetivo do memorial: 

O objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as 

especificações dos materiais e normas empregadas na execução da obra acima citadas. 

Projetos: 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura 

Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização; 

Execução dos serviços: 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no 

contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os projetos, 

especificações, normas e recomendações estabelecidas pela ABNT. 

Materiais: 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações 

deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela 

fiscalização. 

Assistência técnica e administrativa:  

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se 

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 

administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

Despesas indiretas e Encargos sociais: 

Ficará a cargo da Contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à 

mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, multas e taxas de qualquer 

natureza que incidam sobre a obra. 

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da expedição da Ordem de Serviço da pela Prefeitura Municipal devendo ser 

apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e 

comprovante de pagamento da mesma. 
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Condições de trabalho e segurança da obra: 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de “segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas 

instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança, 

luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. 

As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, 

disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação NR-18 da 

Legislação em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Industria da 

Construção Civil. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO 

Será demolido o restante do muro existente e o entulho gerado não deverá ser 

reutilizado. 

1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

As escavações para fundações deverão ser executadas de forma a permitir a 

execução de elementos estruturais especificados nos projetos com profundidade de 

50cm em solo natural e largura de 60cm. 

2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

2.1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

Este serviço consiste no enchimento das cavas, abertas para fundação corrida, 

com pedras ditas de mão, suficientemente resistentes, envolvidas e assentadas numa 

argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4. As pedras ao serem jogadas na cava, 

devem ser apiloadas antes do lançamento de argamassa. Este processo deve se repetir 

até que a última camada de argamassa se iguale ao nível do terreno. 

2.2 ARMADURA CA-50 MÉDIA D=6,3 A 10mm 

O aço a ser empregado será CA-50 para as armaduras de tração, nas bitolas 

estabelecidas pelo projeto estrutural. Para a execução da sala nova deverá ser utilizado 

seis barras de 10mm em cada pilar. 

2.3 ARMADURA CA-60 FINA D=3,4 A 6,4mm 

O aço para execução dos estribos e armaduras de compressão será CA-60, de 

acordo com o detalhe no projeto estrutural. Estes deverão ser espaçados a cada 15 cm. 

2.4 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X 
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As formas serão de madeira compensada, resinadas para melhor acabamento das 

peças e reforçadas com sarrafos e escoradas com pontaletes de madeira, devendo 

obedecer rigorosamente às dimensões do projeto estrutural, verificando com rigor o 

nivelamento e locação. Não podem ter erro de colocação maior que cinco milímetros.  

Sua estanqueidade, horizontalidade e verticalidade serão verificadas 

rigorosamente durante a execução e mais, antes do lançamento do concreto. Os pregos 

do lado do concreto serão rebatidos e calafetados. 

No momento da concretagem, as superfícies das fôrmas deverão estar livres de 

incrustações e outros materiais estranhos e serão convenientemente lubrificadas, de 

modo a evitar a aderência ao concreto e a ocorrência de manchas do mesmo. 

Para fôrmas de madeira, usar-se-á óleo mineral convenientemente combinado 

com aditivos. 

As fôrmas deverão ser retiradas somente quando, o endurecimento do concreto 

seja tal que garanta uma total segurança da estrutura e de modo algum antes dos prazos 

estipulados pela NB-1 da ABNT. 

2.5 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 

(S/TRANSP.) 

O fck do concreto será no mínimo 25,0 Mpa. A concretagem será manual, 

tomando-se cuidado com o adensamento e cura do concreto. 

2.6 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016 

Sobre as fundações de alvenaria de embasamento deverá ser executada cinta de 

concreto armado com fck > 25 Mpa. Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos 

para o concreto, formas e ferragens. Deverá ter as dimensões de 20 cm de largura por 15 

cm de altura. 

2.7 IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m² 

Toda face superior da alvenaria de embasamento e suas laterais em uma faixa de 

0,50m, deverão ser impermeabilizadas. 

3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
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3.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 9x19x19cm, furos 

horizontais (tijolo deitado), com espessura de 19 cm no osso, juntas de 12 mm, 

assentado em argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar, traço 

1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia). 

4 REVESTIMENTOS 

4.1 CHAPISCO 

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 

7200 – Revestimentos de paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, 

aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender às condições de 

plano, prumo e nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. 

Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, 

óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a 

aderência e abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de 

revestimento. A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o 

emprego de esguicho de mangueira. 

4.2 REBOCO C/ ARAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 

TRAÇO:1:3 

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 

7200 – Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e 

manutenção. 

O reboco paulista deve ser alisado e desempenado, devendo aderir bem ao 

chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A espessura da camada de 

reboco paulista deverá ter no máximo 15mm. 

5 PINTURA 

A parede do muro receberá tinta à base de cal, afim de cobrir perfeitamente a 

superfície do muro. As pinturas deverão compreender toda altura do local. 



   ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 

 

 
Praça Major José Estelita De Aguiar, nº S/N Centro, CEP: 62748-000, Capistrano 

CNPJ: 07.063.589/0001-16 / Tel: (85) 3326.1524 – E-mail: pmccapistrano@gmail.com 
 

Não serão aceitos escorrimentos, salpicos de tinta nas superfícies destinadas e 

não destinadas à pintura (vidros, pisos, mobiliários, etc.), para tanto, a proteção das 

superfícies deverá ser obtida por isolamento, com tiras de papel, panos, etc. 

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

6.1 LIMPEZA GERAL 

A CONTRATADA após a conclusão dos trabalhos deverá proceder a limpeza 

geral da obra de forma que a mesma se apresente completamente limpa, e pronta para a 

utilização. Deverão ser limpos pisos, paredes, vidros, equipamentos (bancadas, louças, 

metais, etc.) e áreas externas. O entulho, restos de materiais, andaimes e equipamentos 

devem ser totalmente removidos da obra. 
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ORÇAMENTOS / 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO / 

MEMORIAL DE CÁLCULO 
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PEÇAS GRÁFICAS 

 


